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PROCESSO PGE N°: 2025.2.01.00000595
PROCESSO EXTERNO N°: 006.11484.2025.0005045-53
ORIGEM: Procuradoria Geral do Estado
INTERESSADO(A): 

DESPACHO DE QUALIFICAÇÃO Nº PA-006-2025 

Trata-se de relatório apresentado por meio do PARECER Nº PA-NLC-
066/2025, da lavra das ilustres procuradoras Cristiane de Araújo Góes Magalhães e 
Verônica Santos de Novaes Menezes, em cumprimento ao desiderato do GT instituído 
pela OS PA nº 011/2025.

A par de atender à finalidade do GT, as pareceristas noticiam que “(...) 
ampliaram o escopo da atividade definida pela OS PA nº 011/2025 para apresentar 
modelo híbrido de minuta de contrato  que  contempla  opções  de  texto  para  
aquisições,  serviços  sem  dedicação exclusiva de mão de obra e obras e serviços de 
engenharia, identificadas em cores diferentes,  e  com  recomendação  de  exclusão  
das  opções  que  não  correspondam  à categoria do objeto da licitação”.

Foi sugerida a disponibilização do novo modelo na homepage da PGE, 
sem prejuízo da oitiva da Secretaria da Administração – SAEB, e da Secretaria da 
Infraestrutura – SEINFRA, a partir da duplicação do processo correspondente.

Destarte, aprovo o “modelo híbrido de minuta de contrato, que 
contempla as categorias de aquisições, serviços sem dedicação exclusiva de mão de 
obra e obras e serviços de engenharia (Versão 1 Híbrido: Fev/2025)”, apresentado, 
determinando que seja disponibilizado, de imediato, na homepage da PGE, em 
substituição às versões anteriores correspondentes.

Após, os autos deverão seguir à SAEB, e, na sequência, à SEINFRA.

À Coordenação Executiva, para adoção das providências pertinentes, 
dando-se ciência à Exma. Procuradora Geral do Estado.

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://pge.ba.gov.br/validacao. Código de validação 0801 c1ab 81fd bc24
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PROCURADORIA ADMINISTRATIVA, 17 DE FEVEREIRO DE 2025

Jamil Cabus Neto
Procurador Chefe 

##TAG_ASSINATURA##_0

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://pge.ba.gov.br/validacao. Código de validação 0801 c1ab 81fd bc24
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DESPACHO Nº PA-NLC-043-2025 

Por se tratar de Ordem de Serviço subscrita pelo i. Procurador Chefe, siga para seu 
conhecimento.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 10 DE FEVEREIRO DE 2025

Mariana Cavalcante Tannus Freitas
Procuradora Assistente 

##TAG_ASSINATURA##_0

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://pge.ba.gov.br/validacao. Código de validação 0801 c1ab 81fb b624
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PARECER Nº PA-NLC-066-2025 

ATO NORMATIVO/DOCUMENTO. 
ELABORAÇÃO/REVISÃO. Modelo 
de minuta de contrato híbrido (Versão 1 
Híbrido: Fev/2025).

I – RELATÓRIO
Por meio da Ordem de Serviço PA nº 011, de 03 de fevereiro de 2025 

(OS PA nº 011/2025), o Ilmº Procurador Chefe da Procuradoria Administrativa, Jamil 
Cabús Neto, constituiu Grupo de Trabalho, integrado pelas subscritoras do Parecer que 
ora se exara, com a finalidade elaborar “modelo de contrato para obras e serviços de 
engenharia”.

II – MÉRITO
É de conhecimento geral que, a partir do novo marco regulatório de 

licitações e contratos, os editais utilizados pelo Núcleo de Licitações e Contratos (NLC) 
da PA-PGE foram reformulados, estando segmentados em 3 (três) documentos básicos: 
Preâmbulo e Parte Fixa (juntos), TR/Habilitação e minuta de contrato, cujos modelos 
elaborados pela PGE e disponibilizados em sua homepage vêm sendo objeto de contínuo 
aprimoramento.  

Em benefício da uniformização e da otimização do trabalho de 
atualização, as subscritoras, após tratativas com a Assistência do NLC e tomando por base 
os modelos em vigor de minutas de contrato para aquisições e serviços sem dedicação 
exclusiva de mão de obra, elaboradas pela PGE, bem como o modelo para obras e serviços 
de engenharia elaborada pela Advocacia Geral da União1, ampliaram o escopo da 

1 Disponível em https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/pregao-e-concorrencia

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://pge.ba.gov.br/validacao. Código de validação 0801 c1ab 81fb ac34
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atividade definida pela OS PA nº 011/2025 para apresentar modelo híbrido de minuta de 
contrato que contempla opções de texto para aquisições, serviços sem dedicação 
exclusiva de mão de obra e obras e serviços de engenharia, identificadas em cores 
diferentes, e com recomendação de exclusão das opções que não correspondam à 
categoria do objeto da licitação.

Sugere-se a disponibilização imediata na homepage da PGE do modelo 
ora apresentado, sem prejuízo de oitiva da Secretaria da Administração e da Secretaria da 
Infraestrutura, a partir da duplicação do processo correspondente.

III – CONCLUSÃO
Diante do exposto, tendo como cumprido o trabalho determinado na OS 

PA nº 011/2025, submetemos ao Ilmº. Procurador Chefe da Procuradoria Administrativa, 
para disponibilização na homepage da PGE, a primeira versão do modelo híbrido de 
minuta de contrato, que contempla as categorias de aquisições, serviços sem dedicação 
exclusiva de mão de obra e obras e serviços de engenharia (Versão 1 Híbrido: Fev/2025). 

Com essas considerações, sigam os autos à Assistência do Núcleo de 
Licitações e Contratos para os encaminhamentos pertinentes.

NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 07 de fevereiro de 2025.

Cristiane de Araújo Góes Magalhães
Procuradora do Estado

Verônica Novaes
Procuradora do Estado

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 10 DE FEVEREIRO DE 2025

Cristiane de Araujo Goes Magalhaes
Procuradora do Estado 

##TAG_ASSINATURA##_0

##TAG_ASSINATURA##_1

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://pge.ba.gov.br/validacao. Código de validação 0801 c1ab 81fb ac34




